
ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE JURUTI 

PORTARIA Nt' 369/2022 DE 18 DE MAIO DE 2022. 

DESIGNA COMISSÃO DE SELECÃO PARA 
CELEBRACÃO DE PARCERIA COM AS 
ORGANIZACÕES DA SOCIEDADE CIVIL - 
OSC, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Exma. Sra. L1JCIDIA BENITAEL DE ABREU BATISTA Prefeita Municipal de Juruti. 
usando de suas atribuições e com fundamento no art. 20.  inciso X da Lei Federal n° 13.019/2014 
e no art. 25, do Decreto Municipal n° 3.663/2018. 

RESOLVE:  

Art. i'- Desjanar servidores vara comnor a Comissão de Seleção para celebracão de Parceria 
aue tem oor objeto analisar as propostas anresentadas ao Municinio nara realização de Termos 
de Parcerias com as Oraanizacões da Sociedade Civil - OSC, sob a presidência da primeira, 
como segue o nome e o cargo, respectivamente: 

1 - JULIETE SOUSA COELHO - RG N° 2023762-SSP/PA e CPF N° 366.660.412-91, 
Servidora Pública MunicipaL ocupante do Canzo em Comissão de Secretária Executiva, lotada 
na Secretaria de Planejamento Orçamento e Finanças. 

II - GILZA AMARAL RIBEIRO - RG N° 12469378— SSP/AM e CPF N° 820.020.022-15, 
Servidora Pública Municipal, ocupante do Cargo de Assistente Administrativa - Efetiva, 
atualmente exerce a funcão em Comissão de Diretor(a) de Departamento de Projetos e 
Convênios, lotada na Secretaria de Planejamento Orçamento e Finanças. 

III - MANUELA AMARAL CANTO LIMA - RG N° 18930352- SSP/AM e CPF N° 
820.020.022-15, Servidora Pública Municipal. ocuoante do Canzo em Comissão de Diretor(a) 
do Departamento de Cultura e Turismo, latada na Secretaria de Desporto e Turismo. 

Art. 20  - São atribuicões da Comissão de Seleção processar e juIar chamamentos públicos 
realizados pelo regime da Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 3.663/2018. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Juruti, em 18 de maio de 2022. 

LUCIDIA B 	Ii' DE ABREU BATISTA 
Prefeita 	nicipal de Juruti 

Dado ciência e publicado nesta data. 
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Juruti, em 18 de maio de 2022. 

Ricardo Augusto 	ias 
Secretário Nun ipaI 	. 

Decreto"  .4881 
RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE FARIAS 

Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE JURUTI 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA  

CERTIFICAMOS que a PORTARIA N°369/2022 DE 18 DE MAIO DE 2022, foi publicado, 
nesta data, mediante afixação no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Juruti, conforme 
autorização da Lei Orgânica do Município de Juruti. 

,ardo Augusto Pantoja é FarIJuruti - Pará em 18 dias de maio de 2022. 
Secrelflo Municipal de AdmrniStr 

Por DeeaâO 	$1 
Dçs49J201 dei  

RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Por Delegação 
Decreto n°4.503/2021 
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